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TERMO DE COMPROMISSO
DA ATA DE FORNECIMENTO N.9 21712024

N.e do Processo: 1442l2OZ4
N.e do Pregão Eletrônico: 041/2024

LANNAMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS PRODUTOS HOSPITATARES E

ODONTOTÓGICOS LTDA
CNPJ: 42.377.611/0001-01
RUAC,NENZINHASANTOS,N9T3-A-LOTE37.QUADRAC.CEP45.075-470-BAIRROIBIRAPUERA
- VITORIA DA CONQUISTA.
Teleíone: (77l. 9 8772 OO54 E-mail: rrr:ti r,, r..,-,1i,;ir grnurleriq

o MUNICíPIO DE MTGUEL CAtMON, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público interno,
inscrito no cNPJ/MF sob o ne. 13,913.363/0001-60, com sede a Av. odonel Miranda Rios, ne 45,
1e andar, Centro, Miguel Calmon/BA, por intermédio do FUNDO MUNICIPAL DE SAúDE _ FMS,
inscrito no CNPJ/MF, sob o ne 12.s96.7zglooor-sr, situada na Avenida Miguer carros rsabe a,
s/ne, centro, Miguel calmon/Bahia, cEp 44.720.000, neste ato representado pera secretária
Municipal, a sra. KE|LA RoBERTA BÂTrsrA REqurÁo vARJÂo, brasireira, casada, portadora do
cPF n" 007'643.765-51 e RG ne 7g97r!7zo ssp-BA, residente e domiciriada nesta cidade de
Miguel Calmon-Ba, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa LANNAMED
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS PRODUTOS HOSPITAI-ARES E ODONTOTóGICOs TTDA,
inscrita no CNPJ/MF sob o n.e 42.377.611/0001-0r, com sede na RUA c, NENZ|NHA sANTos, Ns
73 . A. LOTE 37 - QUADRA C - CEP 45,075.470 - BAIRRO IBIRAPUERA . VITORIA DA CONQUISTA,
através dos seus representantes legais, o sr. osvALDo RoDRrcuEs DE ANDRADE FltHo,
brasileiro, casado, portador do CpF ne 401.333.115-20 e RG 296219096 SSp/BA e a Sra. ALANA
SANTIAGO DE ANDRADE, brasileira, solteira, empresaria, portadora do CpF ne 864.397.935_OO e
RG 1349490482 ssP/BA, neste ato denominada pRoMTTENTE FoRNEcEDoRA, resorvem cerebrar
o presente TERMO DE COMpROMISSO DE FORNECIMENTO, mediante as seguintes cláusulas:

CLAUSUI.A PRIMEIRA - DO OBJETO

REGISTRO DE PREçO PARA EVENTUAT aquisição de protetores solar e labial para uso das
pessoas albinas do nosso município, conforme condições e especificaçôes estaberecidas no Edital
e seus Anexos, originário do processo de pregão Eletrônico N.e o4L12024, conforme ANExo r
deste Termo de Compromisso de Fornecimento que consiste no Final de Registro de preços.

§1e. os preços da PRoMITENTE FoRNEcEDoRA, relacionados no ANExo lconstantes deste
TeÍmo de compromisso de Fornecimento ficam decrarados registrados para fins de cumprimento
deste instrumento e do(s) Contrato{s) que venha(m) a ser firmado(s) entre a PROMITENTE
FORNECEDORA E O MUNICíPIO.

§2s A existência de preços registÍados não obriga a Administração púbrica Municipar a Íirmar as
contratações que deres poderão advir, ficandorhe facurtado a utirização de outras Iicitaçôes,
sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência em igualdade de condiçóes.

§3s. Fica a PROMITENTE FORNECEDORA obrigado a aceitar, quando solicitado pela
Administração, nas mesmas condições e dentro do prazo contratual estabelecido, os acréscimos
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ou supressões que se fizerem nas compras de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado da contratação, e as supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes, na
forma do art. 124 da Lei l4.l31lZL.

cúusuu sreunDA - DA DorAçÂo oRçAMENTÁRIA

As despesas rêlativas ao pagamento correrão à conta dos recursos previstos no orçamento para
o corrente exercício e correspondente nos exercícios subsequentes, da Seci.etaria a qual será
discriminada no Empenho ou documento equivalente:

Unidade Orçamentária: 14 - FMS - Fundo Municipal de Saúde
Projeto Atividade:2054 - Manutenção das Ativ. do Fundo Municipal de Saúde-FMS
Elemento de Despesa: 33903200 - MATERTAL DE DtSTRtBUtÇÃO GRATUTTA
Fonte: 15001.002 - ldentiÍicação das Despesas com ações e serviços públicos de saúde

cúusurÁ TERcEtRA - Do pREço E coNDtçÕEs DE IAGAMENTo

O valor do presente Termo de Compromisso de Fornecimento é o valor ofertado pela
PROMITENTE FORNECEDORA para os itens constantes da ATA de preços em epigrafe, que e parte
inte8rante deste instrumento, independentemente de transcrição, perfazendo o valor total de RS
19.110,(x) (Oezenove Mil, Cento e Dez Reais), fixo e irreâ.iustável, inclusos todos os custos e
despesas decorrentes de transporte, seguros, tributos, contribuições fiscais, parafiscais,
emolumentos e custos de qualquer natureza.

§ le. O pagamento será realizado pela unidade compradora, no prazo de até 30 (trinta) dias,
contados do recebimento definitivo dos serviços e mediante a apresentação dos documentos
fiscais legalmente exigÍveis e devidamente atestados pelo servidor/comissão de Recebimento.

§ 2e. Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da PROMITENTE
FORNECEDORA o decurso do prazo de pagamentos será interrompido, reiniciando-se sua
contagem a partir da data em que estas íorem cumpridas, caso em que não será devida
atualização financeira.

§3e. O faturamento correspondente ao objeto contratado deverá ser apresentado pela
PROMITENTE FORNECEDORA, atraves de Notâ Fiscal, em duâs vias, com os requisitos da lei
vigente, dentro dos prazos estabelecidos na sua proposta, após assinatura do contrato ou por
outros instrumentos hábeis, nas formas previstas no art.9s da Lei 14.133/21e recebimento Nota
de Empenho.

§4e. A prestação, por parte da PROMITENTE FORNÊCÊDORA, para uma determinada unidade, não
poderá estar vinculada a débitos de outras unidades, porventura existentes, sob pena de sançôes
previstas em lei.

cúUsUtA QUARTA - DA VALIDADE

Este Termo de compromisso de Fornecimento tem validade até 19/12/2025, a contar da data de
sua assinatura, podendo ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço
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vantajoso, conforme art. 84, coput da Lei 14.133/21, permanecendo em vigor os preços
registrados no Pregão EletÍônico N.e O4L|2O24.

cúusuu eurtre - ons oenreeçÕes

O CONTRATANTE e da PROMITENTE FORNECEDOR.A, deverão obedecer aos direitos e obrigações
a seguir:

§1e. São Obrigaçôes da PROMITENTE FORNECEOORA

l. CumpriÍ, integralmente, sob pena de cancelamento do presente Termo de Compromisso de
Fornecimento todas as cláusulas constantes dos contratos por ventura firmados.

ll. Cumprir o presente Termo de Compromisso de Fornecimento nos termos aqui dispostos, sem
prejuízo da cobrança da multa correspondente ao período total do atraso, respeitado o disposto
na cláusula quarta, bem como na legislação vigente.

lll. ForneceÍ o(s) ltem(s) no prazo e local indicados na Cláusula Oitava deste Termo de
Compromisso de FoÍnecimento, descrito(s) e especificado(s) na sua proposta, em perfeitas e
absolutas condições de uso, inclusive quanto à sua qualidade e prazos de validade mediante
conferência obrigatória da CONTRATANTE.

lV. Manter durante a execução do contrato todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação.

V. A partir de 19 de janeiro de 2023, ficam obrigados a efetuar as retenções na fonte do lmposto
de Renda - lR incidente sobre os pagamentos destinados às pessoas físicas e jurÍdicas, pelo
fornecimento ou disponibilização de bens, ou pela prestação de serviços em geral, inclusive obras,
com base nas disposições constantes no Oecreto Municipal n9 !0612OZZ, na Instrução Normativa
RFB ne 1.234, de 11 de laneiro de 2012, ou em norma que vier a alterá-la ou substituí-la, nos
mesmos moldes aplicáveis aos órgãos da Administração pública Federal, os seguintes órgãos e
entidades da Administração Pública Municipal:

a) - os órgãos da Administração Pública Municipal DiÍeta;
b) - as autarquias;
c) - as fundações municipais;
d) - as empresas públicas.

Vl. As retenções seíão efetuadas sobre qualquer forma de pagamento, inclusive os pagamentos
antecipados por conta de fornecimento de bens ou de prestação de serviços, para entrega futura.

vll. Não estão suieitos à retenção do rmposto de Renda - lR na Fonte os pagamentos realizados a
pessoas ou por serviços e mercadorias elencados no art.49 da lnstrução Normativa RFB n9 1.234,
de 11 de janeiro de 2012.

vlll. As instítuições de educação e de assistência social, sem fins lucrativos, a que se refere o art.
12 da lei ne 9.532, de 10 de dezembro de 1997, as instituições de caráter filantrópico, recreativo,
cultural, científico e às associações civis, a que se refere o art. 15 da lei ne 9.532, de 1997 e as
pessoas jurídicas optantes pelo Regime Especial unificado de Arrecadação de Tributos e
contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de pequeno porte (simples Nacional), de
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que trata o art. 12 de Lei Complementar n9 123, de 14 de dezembro de 2006, em relação às suas
receitas próprias, deverão apresentãr aos órgãos e entidades contratantes, respectivamente, as
declarações constantes nos anexos ll, lll e lV para fins de não retenção do lR na fonte.

lX. Os prestadores de serviços e Íornecedores de bens deverão emitir as notas fiscais em
conformidade com as regras de retenção dispostas na lnstrução Normativa RFB n9 1.234, de 11
de janeiro de 2012, sob pena de não aceitação poÍ parte dos órgãos e entidades mencionados no
aÍ1. Ze.

Xl. Deverá garantir a qualidade do produto objeto do Contrato, quer seja de sua fabricação, ou
venha de terceiros com etiqueta do fabricante, obrigando-se a prestar o serviço isento de
qualquer problema de fabricação, com a garantia de que compreenderão a substituição, parcial
ou total, às suas expensas, inclusive transporte e outÍas despesas.

xll Responder por todos os danos e prejuízos decorrentes de paralisações no fornecimento, salvo
na ocorrência de motivo de força maior, apurados na forma da legislação vigente, e desde que
comunicados ao CONTRATANTE no prazo de 48 (quarenta e oito) horas do fato, ou da ordem
expressa e escrita do CONTRATANTE.

xlll. submeteÍ-se-á a todas as normas e condições do Edital e seus Anexos, que integram este
Termo, independente de transcrição.

§2e. São obrigaçôes do CONTRATANTE:

l. Efetuar o pagamento no prazo fixado pela Cláusula Terceira deste Termo.

ll. Receber através da comissão competente, o objeto descrito e especificado na proposta da
PROMITENTE FORNECEDORA.

Av. Odonel Miranda Rios, n"45 - 1' andar, Centro - Miguel Calmon - Bahiâ _ CEp 44.72GOOO - Tel. (74) 99819_7287

cúusurA sExrA - DA 6EsrÃo E FtscAUzAçÃo

6.1. Fica _nomeado(a) como Gestor deste Termo de Compromisso de Fornecimento, a quem
caberá_a fiscalização do fiel cumprimento dos termos acordidos, conforme art. u7 da [ói Feà;;;i
ns 14.t33l202l:

6.1.1. O(A) Sr.(a) MIRIAM MOTA VAtOtS, matrícula ng 3678, Gerente de Contratos,
designado(a) como cESTORA DE CONTRATOS pelo Decreto Muniéipal ne tS0/2024,; ;;i:,
contratospmmc2@gmail.com, telefone contato: 17 41 998L9-7297.

6.2. A administração pública, visando o acompanhamento e fiscalização da execução do presente
Termo, nomeia como Fiscal dest€ Termo de Compromisso de Foinecimento, â queà caUeiáprocedeÍ ao registro das ocorrências e adotar as providências necessárias a; iú'.ú;r;;";t;;;
presente contrato:

6.2.1.0(A) servidor(a), Sr.(a) ANTONTO CARLOS DA MOTA, matrícula ne 2897, designadopelo Decreto Municipal nt l7O/2023

cúusutA sítMA - DAs tNctDÊNclAs FtscAts

Os tributos, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, custos e despesas que sejam
devidos em decorrência diíeta ou indireta do presente contrato, serão de excrusiva

contÍà mc2@E mail.com
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responsabilidade do contribuinte, assim definido na Norma Tributária, neste caso, a PROMITENTE
FORNECEDORA.

§1e. A PROMITENTE FORNECEDORA declara haver levado em conta, na apresentação de sua
proposta os tributos, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, encargos trabalhistas e

todas as despesas incidentes sobre a compra de material, não cabendo quaisquer reivindicações

devidas a erros nessa avaliação. para efeito de solicitar revisão de pÍeços por recolhimentos
determinados pela autoridade competente.

§2e. Ficando comprovado, depois do negócio realizado e antes da entrega do objeto que a

PROMITENTE FoRNECEDORA acresceu indevidamente a seus preços valores correspondentes a

quaisquer tributos não incidentes sobre a compra PROMITENTE FORNECEDORA, tais valores

serão imediatamente excluídos, com a devolução ao MUNlcíPlo.

CLAUSUTÂ OITAVA - DO FORNECIMENTO

Para cada fornecimento será emitida uma Autorização, acompanhada da Nota de Empenho ou

documento equivalente pela unidade compradora. o contrato poderá ser substituído poÍ outros
instrumentos hábeis, nas formas previstas no art.95 da Lei 14.133/21.

§1e. A adjudicatária será convocada para recebimento da AFM e Nota de Empenho no prazo de

OZ (dois) dias úteis, a contar do envio da convocação.

§2e. O não atendimento do pÍazo previsto no subitem anteÍior ou a recusa em assinar o contrato
pela adjudicatária, implicará na aplicação das sanções previstas neste edital.

cúUSUTA NoNA - DO FORNECIMENTO E RECEBIMENTO

§1e. O Termo de Compromisso de Fornecimento só estará caracterizado mediante a emissão da

Nota de Empenho ou documento equivalente da unidade gestoÍa da despesa.

§2e. Não poderão ser entregues produtos fora das especificações, sem rotulagem que obedeça a

legislação em vigor e com marca diferente da constante no Termo de Compromisso de

Fornecimento.

§3e. A entre8a dos itens deverá ser efetuada no local previamente definido, em até 15 (QUlNzE)

dias após solicitação.

§4e. O recebimento da Nota de Empenho ou documento equivalente, mediante conferência
obrigatória pela comissão de Recebimento do CONTRATANTE.

§5e. Os produtos/peças deverão ser entregues dentro da validade

§6e. os produtos/peças deverão conter em suas embalagens a validade, conforme o caso

§7e. Os produtos/peças, nacionais ou importados, deverão ser entregues contendo rótulos com

todas as informações sobre os mesmos em língua portuguesa, nos termos do art.31 do código
de Defesa do Consumidor.

§8e. A Nota Fiscal deverá conter o(s) item(ns) a ser/serem entregue(s)

Av. Odonel Miranda Rios, n'45 - 1" ândar, Centro - Miguel c.almon - Bahia - CEP 44.720.000 - Tel. (74) 99819-7287
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§9e. Não será considerado fornecimento realizado para itens que tenham sido devolvidos por não
atender as especificações e marcas definidas no contrato, ou quantidades a menor ou a maior do
que a solicitada.

§10. Correrá por conta da PROMITENTE FORNECEDORA, toda e qualquer despesa com ensaios,
testes, laudos e demais provas exigidas por normas técnicas oficiais, para a perfeita execução do
objeto deste instrumento.

§11. A Nota Fiscal de fornecimento deverá ser emitida em conformidade com a unidade de
solicitante do fornecimento indicada no ANEXO ldo Edital e da proposta da PROMITENTE
FORNECEDORA.

§12. O detentor do Termo de Compromisso de Fornecimento é obrigado a corrigiÍ, remover ou
substituir, totalmente às suas expensas, os produtos/peças em que se verificarem vícios ou
desconformidades no total ou em parte com o objeto desta licitação, no prazo de rl8 (quarenta e
oito) horas, contadas a partir dâ hora da convocação, independente da aplicação das sansões
previstas no Termo de Compromisso de Fornecimento,

§13. O CONTRATANTE não se responsabilizará pelos produtos no caso de descumprimento do
prazo estabelecido no §12 desta Cláusula.

§14. O Fornecimento deveÍá ser realizado por preposto da PROMITENTE FORNECEDORA,
devidamente uniformizados e identificados.

§15. Os materiais deverão ser entregues no Almoxarifado CentÍal do Munícipio, sito à Rua
Antônio Domingos, s/ne - Centro - Miguel Calmon/BA - CEp: 44.720.00o.

§16. O horário de entrega é das 8:00 às 12:OO e das 14:OO ás 16:30 horas, de segunda a sexta-
feira, em dias úteis.

cúusurA DÉcrMA pRtMEtRA - DA REvtsÀo DE pREços

Os preços poderão ser rêvistos por solicitação expressa do detentor do Registro de preços,

somente para que seja mantido o equilíbrio econômico financeiro do contrato. O pedido deverá
ser dirigido para o órgão gestor do Registro de Preços.

§1s. A cada pedido de revisão de preço deverá a PROMTTENTE FORNECEDORA comprovar e
justificar as alterações havidas na planilha apresentada à época da elaboração da pÍoposta,
demonstrando a nova composição do preço.

§2-o. No caso do detentor do Registro de Preços ser revendedor ou representante comercial
deverá demonstrar de maneira clara a composição do preço constante de sua proposta, com
descrição das parcelas relativas ao valor da aquisição do serviço com Notas Fiscais de
Fábrica/lndústria, encargos em geral, lucro e participação percentual de cada item em relação ao
preço final (Planilha de Custos).

§3s. A critério dâ Administração Municipal poderá ser exigido da PROMTTENTE FORNECEDORA
lista de preço expedida pelos fabricantes, que deverão conter, obrigatoriamente, a data de início
de sua vigência e numeração sequencial, para instrução de pedidos de revisão de preços.

Av. Odonel Mirânda Rios, n"45 - 1' andar, Cêntro - Miguel Calmon - Bahir - CEp 44.720,000 -fet 174) gg9:!g-j2l7
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§4e. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração Municipal adotará,
para verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa
de mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou
comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade ou por instituto de pesquisa, utilizando-
se, também, de índices setoriais ou outros adotados pelo Governo Federal, devendo a deliberação
ou deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativâ da escolha
do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30
(trinta) dias úteis.

§5e. O percentual diferencial entre os preços de mercado vigente à época do julgamento da
licitação, devidamente apurado, e os propostos pela PROMITENTE FORNECEDORA, sêrá mantido
durante toda a vigência do registro. O percentuâl não poderá ser alterado de forma a configurar
reaiuste econômico durante a vigência deste registro.

§6e. A revisâo do preço, se deferida, somente terá validade a partir da data da publicação da
deliberação no Diário Oficial.

§7e. É vedada à PROMITENTE FORNECEDORA interromper o fornecimento enquanto aguarda o
trâmite do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sançôes pÍevistas neste
edital.

§8e. Quando o CONTRÁTANTE, através de pesquisa trimestral ou impugnação de terceiros,
verificar que o valor registrado está acima dos preços praticados no mercado, convocará a
PROMITENTE FORNECEDORA, através de correspondência oficial, para adequar os preços
registrados àqueles oficialmente reconhecidos pelo MunicÍpio de Miguet Calmon, no prazo
máximo de 05 (cinco) dias úteis, a partir da notificação do documento.

§9s. Na hipótese da PROMITENTE FORNECEDORA não efetuar a adequação dos preços de
mercado, o Município de Miguel Calmon, a seu critério poderá resilir, parcial ou totalmente, o
Termo de Compromisso de Fornecimento.

§10. A revisão levará em consideração preponderantemente às normas legais federais, estaduais
e municipais, que são soberanas à previsão desta Cláusula.

CúUSUTA DÉcIMA sEGUNDA - DAs PENALIoADEs ADMINIsTRATIvAs

Nenhum pagamento isentará a PRoMITENTE FoRNECEDoRA das suas respon sa bilidades
contratuais, as quais prevalecerão até a vigência das garantias previstas na Legislação;

Parágrafo único - A PRoMITENTE FoRNEcEDoRA ficará sujeita, em caso de inadimplemento de
suas obrigações contratuais, às penalidades previstas na Lei Federal n,e 14.133/21 com alterações
posteriores, sem prejuÍzo da responsabilidade civil e criminal.

CúUsUI.Â DÉcIMA TERcEIRA - Do cANcEIAMENTo

o Município de Miguel calmon poderá, desde que conveniente aos interesses edministrativos,
cancelaÍ este Termo, sem que com isso, o Fornecedor tenha direito a interpor recursos ou a
indenizações. D.(nrnroôse,nôdô d sib..*rr.

d - . [a 
^r-^rü 
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Av. odonel Miranda Rios, n'45 - 1" andar, centÍo - Mituel calmon - Bahiâ - cEp 44.720-ooo -Íer. (i419gii.g-72a7
contrãtospmmc2 (ôqmail com
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Parágrafo único - O cancelamento parcial ou total de itens registrados far-se-á sempre a critério
do Município de Miguel Calmon, nas hipóteses previstas neste Termo de Compromisso de
Fornecimento.

cúusutA DÉctMA QUARTA - Do FoRo

Fica eleito o foro da Cidade de Miguel Calmon, Estado da gahia, como o competente para dirimir
questões decorrentes do cumprimento deste Termo de Compromisso de Fornecimento,
renunciando as partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Miguel Calmon-BA, 20 de Dezembro de 2024

O MUNICIPIO DE MIGUE CATMON-BA
KEILA ROBERTA BATISTA REQUJÃO VARJÃO

Secretária Municipal/Gestora do Fundo
CONTRATANTE

TESTEMUNHA 1:
CPF:O?é

TESTEMUNHA Z:

LANNAMED FISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS PRODUTOS

HOSPITAI.ARES E ODONTOTóGICOS LTDA

CNPJ: 42.377.611/0001-01
CONTRATADA

o4

k^ffir
CPF: Sorayo V,lois lúohcpl 789.492ró.lri9o

RG 6871333õ3

Av. Odonel Miíandâ Rios, n'45 - 1' andar, Centro - Miguel Calmon - Bah;â - CEp 44.720-OOO -Íet. 174) 99819-7287
contratosprnmc2@Rmail.com

J
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O MUNICÍPIO DE MIG ET CAI,MON-BA
KEILA ROBERTA BATISTA REQUIÃO VARJÃO

Secretária Municipal/Gestora do Fundo
CONTRÂTANTE

MIGUET CAI'IION
Pttftrrnia

IXI TSITIEIIICI-
13 9r3 361/CCo1,Áú

TANNAMED DISTRIBUIDORA OE

MEDICAMENTOS PRODUTOS

HOSPITATARES E ODONTOTóGICOS TTDA

CNPJ: 42.377.611/0001-01
CONTRATADA

ATA DE FORNECIMENTO N.9 21112024

oBJETO: REGISTRO DE PREçO PARA EVENTUAL aquisição de protetores solar e labial para uso

das pessoas albinas do nosso município.

(DEMAIS CONDIçÔES PREVISTAS NO TERMO DE COMPROMISSO INTEGRANTE A ATA)

Miguel Calmon-Ba, 20 de Dezembro de 2024.

nduÍ.nto às!,..dô d,g,sríêr(.

^ L r.r.e s^xr^co or^*oreor
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Av. Odonel Mirândâ Rios, n'45 - 1' andar, Cêntro - MiBLrel Calmon - Bahja - CEP 44.72G000 - Tel. (74) 99819-7287

PREGÃO ELETRÔNICO . SRP N9. 041/2024
PROCESSO ADMTNTSTRÁTTVO N" 1442 12024
EMPRESA: TANNAMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS PRODUTOS

HOSPITATARES

CNPJ: 42.377.511/q)01-01
PRAZO DE ENTREGA: 15 (quinze) dias
PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE PREçOS: 12 MESES

PREçOS

ITEM oEscRrçÃo oETALHAOA UND qro MARCÂ
var.oR
UNÍT VAI.ORTOTAI

2

PROTETOR SOLAR: EMBALAGEM COM 120 ML;
RESISTENTE A ÁGUA E AO SUOR; NÃO CONTÉM

PABA OIL FREE, ENRIQUECIDO COM VITAMINA E

DEVE OFERECER PROTEÇÍO CONTRA

QUEIMADURAS SOLARES PROVENIENTES DOS

RA|OS U.V.A E U.V.B (FATOR 50);
HIPORÂLÉRGICO, DERMAÍOLOGICÁMENTE
TESTÂDO; ISENTO DE FRAGRÂNCIA E CORANTES,

NÃo oLEoso (PARA sER RAPIDAMENTE

ABSORVTDO PEtÂ PELE SEM DE|XÁR RESíDUOS);

NÃo DEVE SER EM GEL, PoIS sAI coM MAIoR
FACILIDADE EM CONTATO COM A ÁGUA /sUOR,
PRECISANDO DÉSSE MODO SER APLICADO MAIS
VEZEs, O QUE LEVARIA A UM MAIOR GASTO);

NÃO DEVE MANCHAR A ROUPA; PRAZo DE

VALIDADE DE NO MÍNIMO 1 ANO APóS A DATA

DE ENTREGA; PRODUTO REGISTRADO NO

MINISTÉRIO DA SAÚDE OU ANVISA, UND

100

0 N UTRIEX R5 19,11

TOTAT

Rs 19.110,00

R5 19.110,00

ç94r-â tospmmc2@qmail.com
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CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRI

Inscrição:
Razão

42.377.6n/OOOL-01

LANNAMED DISTRIBUIDORA DE MEDICÁMENTOS

R C NENZINHA SANTOS 37 ANEXO A / IBIRAPUERÂ / VITORIA DA

CONQUISTA / BA/ 45075-470

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art'
i, ou i"i e.o:s, de 11 de maio de 1990, certifica que. nesta data, a

"rnpr"tu 
acima identificada encontra-se em situação regular perante o

Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS'

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de

àuuiràú"r. débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos'

decorrentes das obrigações com o FGTS.

Endereço:

Validade: 1 7/12 I 2O2a a L5 I OU 2025

Certif icação Número: 20241277 01525642497 OO5

Informação obtida em 3flL2l2O24 09:28:40

A utilização deste Certificado para os fins previstos em

condicion;da a verificação de autenticidade no site da

www.caixa.gov.br

Lei esta
Caixa:

httpsJ/consulta{í.caixa.gov.bÍ/consultacrf/pages/consultaEmpÍegador'jsf
111

t:
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GOVERNO DO ESTADO DABAHIA

SECP.ETARIA DA FAZENDA

Emissão: 3 l 1 1212024 09'.29

Fica certificado que náo constam, até a presente data, pendências dê responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima

identificada,relativasaostÍibUtosadministradosporestaSecÍetaria.

Esta certidáo engloba todos os seus estabêlecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida

Ativa, de competência oa procuraoorà Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobraÍ quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente'

Certidão Negativa de Débitos Tributários

íEmitida oara os efeitos dos arts. 1í3 e 'lí4 da Lei 3'956 de 11 de dezembro de í981 - Código

Tributário do Estado da Bahia)

Cêrtidão No: 20245623329

Emitida em 3.1l12l2l24,conforme portaria no 9'18/99, sendo válida por 60 dias. contados a partiÍ da data de sua

AUTENTICIDADEDESTEDocUMENToPoDESERcoMPRovADANAsINSPEToRIASFAzENDÁRll
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http:/www'sefaz 'ba'gov'br

Válda com a apresentaçáo conjunta do cartáo originalde inscÍição no CPF ou no CNPJ da

Secretiaria da Receita Federaldo MinistéÍio da Fazenda'

êmissáo

LANNAMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS PROD

RÂzÁo soctAL

CNPJ

42377.611/0001-01

rNscRtÇÀo ESTADUÂL

1E1.246.46E

Págini I de l RclCertidaoN€ gatir a.rPt



ffi MINISTÉRIO DA FAZENDA
§ããiãà?iJ ãa nàceita Federal do Brasil .

É;;;;;aãã;ãôé;ál úa Fazenda Nacional

cERIDÃoPosITIvAcoMEFEIToSDENEGATIVADEDÉBlToS-RELATlvosAoSTRlBUTos
FEDERAIS E À DíVIDA ATIVA DA UNIAO

Nome: LANNAMEO DISTRIBUIDORA OE MEDICAMENTOS PRODUTOS HOSPITALARES E

ODONTOLOGICOS LTDA
CNPJ: 42.377.61 11000'l-01

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer' dívidas de

ãil;iii;rà";oiuieito passivo ãcimã identiRcado que vierem a ser apuradas' é certiÍicado que'

'1. constam débitos administÍados pela SecÍetaria qa.Re"c9itâ Federal do Brasil (RFB) com

exigibilidade suspensa ""=;;;;Jt;;'t 
rst d" t-ti no 5172' de 25 de outubro de 1966 -

Código Tributário N".i";;i ió1ú, ou ooieto de decisão ]udicial .tr'e deteÍmina sua

desconsideração prr" nn. oJtJttin"açaà oa regutarloade Íiscal' ou ainda náo vencidosl e

2. náo constam inscÍiçÔes em Divida Ativa da Uniáo (DAU) na PÍocuradoria-Geral da Fazenda

Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 2OG do CTN' este documento tem os mesmos efeitos da certidão

negativa.

EstacertidáoéválidaParaoestabelecimentomatrizesuasíiliaise,nocasodeenteÍederativo,para
todos os órgáos e fundos púbticoJãã 

"ãri"tir"ç* 
oireta a.ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito passivo no âmbito da nfg 
" 

d" ÊOfN e àbrange^inclusive as contribuiçôes sociais previstas

nas alineas 'a' a 'd' do parágrato tinló oo art 11 da Leino 8 212' de24 de irlho de 199'l'

A aceitação desta ceÍtidáo está condicionada à veriÍicaçáo de sua autenticidade na lnternet' nos

"nà"t"çó. 
<http://rÍb.gov bÊ ou <http:/ vww PgÍn gov bÊ'

certidáoemitidagratuitâmentecombasenaPortariaconjuntaRFB/PGFNno',tl51'deZrtqzglc'
ÉÃitioã ar ro,soíg do dia 18/09/2024 <hora e dâta de Brasília>'

Válida até 1710312025.

cáàijo oe controte da certidáo: o2oF'0F37Á86E'6848

Qr"(r"t t"arr" ou emenda invalidaÍá este documento'



14ti1t21 , 17 .M gpi2T.cloud.el.com.br/SeÍverExecJtÍibutano/tÍibúaíiodienuÍeportHtml?idDocumento=2fe'1466f-9745'411!b3Oc-2eb1c9423aa6

:i:i::-?ii-EJÉG Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista
i""."turiu rr'ronicipal de Finanças e Execução Orçamentada:;ffis

cERTIDÃo NEGATTvA Dn nÉutos FrscAIs/TRIBurÁmos

N" E0481 / 2024

CONCEDIDO A

Inscrição lVluniciPal:
i{;;Ã.;;ã" S""iut, leNNelreo DISTRIBUIDoRA DqMEDICAMENToS

i,ibõuiôs uosPITALARES E oDoNroLoGICos LIDA

CPF/CNPJ: 42.37 7 .611 1000t'0 |

Endereço do imóvel: Rua c çNÉNzINHA sANTos) N'73 - IBIRAPUERA - vitória da

Conquista-BA CEP:. 4507 547 0

AscertidõesfornecidasnãoexcluemodireitodaFazendaMunicipatcobrarquaisquerdébitosque,
posteriormente, venham ser apurados'

Esta certidão abrange somente o cadastro acima identifrcado'

A autenticidade desta ce(idão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de vitória da

c"^qritã1""-i.,.rnet. no endereçà https://www'pmvc'ba'gov'br/

Emitida em: l4ll0/2024

Validade: 90 (Noventa) dias

MUNICÍPIODEVITORIADACONQUISTA-Búia,Segunda-feira'l4deOutubrode2024

Chave de valida çáol. 21e4466Í

CERTIFICA-SE, paÍa os devidos lins do art 205daLeiFederaln"5l?2/66-CódigoTÍibuttuioNacioÂal(CTN)e

aÍt. 319 dâ Lei ComplementaÍ Ivr*i"ipJ "Ji o+slzo22 (Cútigo TributáÍio e de- Reídas do Município)' que o

contÍibuinte acima qualificado, cor'o *gioçAo oo oÀleró ogsra CERTIDÀo' eocontra-se em situação

regular perante a FAZENDA PÚBLICAMl INICIPAL

Ressâlta-se que a preseote ceítidào ru",a^lJ de pÍova contra cobÍança de quaisqueÍ débitos relêrcnles a

recolhimentos que não tenham ,iao 
"ret 

Jo. " f*".nt- a ser apumdos_ pela Faz€nda Pública MuÍricipal'

.onforr* p."r.ogori'ro legal prevista no aí 149 do Código Tributário Nacional (CTN)'

httpsl/gpi27'cloud'el.c!m,br/ServerExecltribUtario/tributarioclienUreportHtml?idDocumento=2fe4466!9745-4Í,1}b30c-2eb1c9423aa6

1t1



CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TRJA,BÀIJHISTÀS

NOME: I,ANNÀMED DISTRIBUIDORÀ DE MED]CAMENTOS

E ODONTOLOGICOS LTDA (MÀTRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 42.377.611/0001-01
Certidão n" | 7 42323!8 / 2024
Expedição: 25/L0/2024, às 10:05:50
Validade: 23/04/2025 - 180 (cento e oitenta)
de sua expediÇão.

PRODUTOS HOSPITAI,ARES

dias, contados da data

certifica-sequeIJÀNNÀuEDDIsTRIBI,IDoRÀDEMEDIcÀMENToSPRoDUToS
HOSPITÀI,ÀRES E ODONTOIJOGICOS tTDÀ (MÀTRIZ E FILIÀIS), iNSCTiIO(A) NO

CNPJ sob o n" 42 .377.6!j-/0001-01, NÃo coNsTÀ como inadimpfente no

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
cerEídão emitida com base nos arEs. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o 72 '440/2011 e

13.467/2017, e no Ato oL/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022 '
os dados constantes desEa Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.
No caso d.e pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou fifiais.
A aceitaÇão desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http: / /www. Est. jus.br) .

Certidão emitida gratuit.amente.

INFORMÀçÃO IMPORTÀNTE

Do Banco NacíonaI dê Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificaÇão das pessoas naEurais e jurídicas
inadimplentes peranEe a JusEiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em senEença condenatória Eransitada em julgado ou em

acordos judici.ais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recoLhimentos determinados em Iei; ou decorrentes
de execução de acordos fírmados peranEe o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos gue, por
disposição legaI, contiver força executiva.
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EXTR,TTO DA ATA DE FORIIEOMEÍ{TO t{.' 211/2024

OBTEIO: REGISIXO DE PREçO PAIA EVEICTI /U.qultk& de P.otcto.r. r.a... Lud Fr.l-r ir- $. rI.

d- Éto.. allrn s do ncso munldplo.

(oEMArS CONDr ES PREVIÍAS NO ÍERMO DE COMPROMISSO INTEGRANIT A ATA).

. i,tigüet Glmon.Eâ, 20 de Dezembrc de 2024

,í

ii

iix,êPãà.ffiâ

Etiiçio 3 ic2 Anc i4
l.l d. j3ti..ito de 2425

Fjgau 5

PtocEsso ÂoMt{rsrranío ]l' ,ut2l?02a
EMPRESA: lA ]t TttEO DISTRIBUIOORA O€ MTDICÁJr|EI'TG PRODUTOII

HOSP]TATÁRES

Gl{Pr: iIL37r.61V0m1{1
PRÂZO DE EXIREGÀ ú (quiíte) dl6
PRAJZO DE VAUDÂDE D() IEGETRO DE

.5ir aar.

12 MESES

RS ú.lro,q)UND
1m
o NUTRIEX 11RS2

PROIETOR SoLÂR: EMBATÁGEM CoM 120 Mlr
REstsÍEl{ÍE a ÁGUÁ E ao suoR; túo coitrÉM
PÂ8Â OIL FREE, ENR|qUEOOO COM VITAMINÂ E

D€vE oFERECER PRorEçÂo cotvrRA
QUEIMÂDUEÂS SOLÂruS PROVENIEIiIES M5
8Âtos u.vÁ E u.v.B (faToR 60);
Htpo8ÂúR6rco, oERMAToLoGtcaMEI{ÍE

TEsTÂDO; ISETTO DE FRÂGúNqA E CORA,'TES;-

úo otfoso (P BÁ sER RAPtoaME

aasoRvrDo pÉLA pEtr stM tElxan BEsíDuos);
NÃo DEVE sER EM GEL pots sal coM MAtoR

FÂctuDADE EM cor\ÍT To coM a ÁGUA /suoR,
PRECISflIDo DESSE MODo SE8 APUCáDO MAs
VEZÉS, O QUE I.EVAEIÂ A UM MAIoS GÁSIO);
t{Ão DEVE MÁflolAn a RoUPA PR zo DE

vÁloaDE oE oMÍ tMo I axo aPós a DATA

Dt EtíIIfGAi PAODUTO REGISIRÁDO NO

Ml rÍÉ$o D s úoE ou ANvr5À

Rs 19.110,@TOTAI.

Cetu'frcaçÁo DW: F591257G.f60
Vêrsão elet!6ni@ disponível en : htpslmiguolcdlmon. ba.gov. br

Docun:flnto assinado digialirênte conforme MP no 220G2/2OO\ de 2408/2OOl, qE insfr.tul a lnfn esuurun de Chzves Públi(zs Bru,/lelÍa'lCP Btéfl
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